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ATO N. 177/2020
Revogado pelo Ato n. 78/2022
Revoga o Ato n. 694/2019

Designa servidores para comporem a Comissão Gestora
do Sítio Eletrônico no âmbito do Poder Judiciário do
Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Ato n. 036/2016-PR, que dispõe sobre a Comissão Gestora do Sítio
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Administração do Biênio 2020-2021;

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 0000908-32.2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, para comporem a Comissão Gestora do Sítio Eletrônico do Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia, no Biênio 2020-2021, os seguintes servidores e magistrado:

I – Álvaro Kalix Ferro, Juiz Auxiliar da Presidência- Presidente da Comissão;

II - Ana Rosa Frazão Paiva, Secretaria Geral/Emeron - Secretária da Comissão;

III - Marcos Vinícius Sousa Barros, Divisão de Desenvolvimento de Sistemas
Administrativos;  

IV - Jedeson Antônio Hermínio da Silva, Divisão de Desenvolvimento de Sistemas
Administrativos;

V - Ignácio de Loiola Reis Junior, Divisão de Segurança da Informação;

VI – Simone Gonçalves Norberto, Coordenadoria de Comunicação Social;

VII – Ana Carolina Gouveia Cardoso, Coordenadoria de Comunicação Social.

Art. 2º Revoga-se o Ato n. 694/2019, de 02/05/2019.

Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.
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